
 

A S S E M B L E I A  M U N I C I P A L  D E  A L C A N E N A  
 

 

E D I T A L  
 

 

 SILVESTRE LUCIANO GONÇALVES PEREIRA, Presidente da 

Assembleia Municipal de Alcanena: 

 

  

Faz saber, em cumprimento do determinado art.º 56º., da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, que se resumem no seguinte, as deliberações tomadas por este Órgão 

Deliberativo, na sessão extraordinária de 27 de março de 2019, destinadas a ter 

eficácia externa: 

 

- Transferência de Competências para os órgãos municipais - Município de Alcanena a 

as entidades intermunicipais – Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo, no âmbito 

da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto e dos diplomas setoriais publicados:  

 - Aceitar a transferência de competências para os órgãos municipais – Município 

de Alcanena, vertidas no Decreto-Lei número vinte/dois mil e dezanove, de trinta de 

janeiro, que concretiza o quadro de transferências para os órgãos municipais nos 

domínios da proteção e saúde animal e da segurança dos alimentos.   

 - Aceitar a transferência de competências para os órgãos municipais – Município 

de Alcanena, vertidas no Decreto-Lei número vinte e dois/dois mil e dezanove, de trinta 

de janeiro, que concretiza o quadro de transferências para os órgãos municipais no 

domínio da cultura. - Deliberado individualmente:  

 a) – Aceitar a transferência de competências para os órgãos municipais – 

Município de Alcanena, vertidas no Decreto-Lei número vinte e três/dois mil e 

dezanove, de trinta de janeiro, que concretiza a transferência de competências para os 

órgãos municipais e para as entidades intermunicipais no domínio da saúde. 

  

 b) – Aceitar a transferência de competências para a entidade intermunicipal – 

Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo, vertidas no Decreto-Lei número vinte e 

três/dois mil e dezanove, de trinta de janeiro, que concretiza a transferência de 

competências para os órgãos municipais e para as entidades intermunicipais no domínio 

da saúde.   

 

E para constar, se publica o presente edital que vai ser afixado nos lugares do estilo, 

durante 5 dos 10 dias subsequentes à tomada das deliberações, conforme art.º 56.º, da 

citada Lei n.º 75/2013. 

 

Paços do Município de Alcanena, de 03 de abril de 2019 

 

   

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA, 

 
(Silvestre Luciano Gonçalves Pereira, Eng.º) 


